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Proponente Data
Item da Norma 

abordado
Redação Original Proposta de Texto Contribuição/Justificativa Aceite        Comentário        

MARCOANTONIO 

GEMELLI
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.6 A câmera corporal deve ter, no mínimo, 04h de gravação 

em alta resolução (HD ou 720p) durante a autonomia declarada 

pelo fabricante,respeitando o valor mínimo de 08h de 

autonomia, sempre mantendo ati vos, no mínimo, os 

metadados mínimos estabelecidos por esta norma e as 

funcionalidades que demandam conecti vidade, quando couber.

Entendemos o mínimo de 04 horas de gravação e 08 horas de autonomia já é superado atualmente pelo mercado, fazendo com que tais equipamentos possam ser ainda modificados para atender tal demanda, 

Tornando o processo competitivo por evolução tecnológia menos atraente ao mercado. Dessa forma, sugerimos uma autonomia de 12 horas que é um turno regular de operação e 08 horas de gravação, 

garantindo a cobertura de uma ocorrência excepcional.

Reprova

A autonomia requerida no projeto de norma técnica foi construída 

considerando fatores como distinção do tempo de duração de um turno 

nas forças de segurança pública, qualidade da imagem de gravação e 

prospecção de mercado. O valor alcançado na construção deste requisito 

remete a um parâmetro mínimo requerido, o que não obsta os 

fabricantes de lançarem valores superiores e destacarem como vantagem 

competitiva do seu produto.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.6 A câmera corporal deve ter, no mínimo, 04h de gravação 

em alta resolução (HD ou 720p) durante a autonomia declarada 

pelo fabricante,respeitando o valor mínimo de 08h de 

autonomia, sempre mantendo ati vos, no mínimo, os 

metadados mínimos estabelecidos por esta norma e as 

funcionalidades que demandam conecti vidade, quando couber.

Proponho uma revisão desse requisito para uma autonomia mínima de 12 horas. Esta revisão reflete as demandas operacionais e necessidades práticas dos agentes de segurança pública em suas atividades 

cotidianas. Apresento abaixo uma série de argumentos justificando a necessidade dessa revisão:

- Alinhamento com a Realidade Operacional: A maioria dos serviços de segurança pública no Brasil trabalha em turnos de 12 horas. Portanto, uma autonomia mínima de 12 horas nas câmeras corporais se 

alinha diretamente com a necessidade operacional desses agentes, garantindo a cobertura de toda a jornada de trabalho sem a interrupção da gravação.

- Cobertura Integral e Continuidade das Operações: Uma autonomia estendida da bateria permite a gravação contínua ao longo do turno completo, garantindo a documentação completa e ininterrupta das 

atividades dos agentes durante o serviço. Isso é fundamental para assegurar a integridade e transparência das ações policiais, além de fornecer evidências mais completas em situações de investigação.

- Otimização de Recursos e Eficiência Operacional: A ampliação da autonomia da bateria para 12 horas reduzirá a necessidade de trocas frequentes de bateria durante o expediente, otimizando o tempo dos 

policiais e garantindo uma maior eficiência operacional. Isso possibilitará um foco maior nas atividades de policiamento e atendimento à população.

- Adaptação a Situações Emergenciais e Prolongadas: Em emergências ou ocorrências que se estendam para além do horário de trabalho planejado, uma autonomia de bateria mais longa se torna essencial. 

Garantir que as câmeras estejam operacionais durante todo o período de trabalho pode ser crucial para capturar eventos inesperados ou prolongados.

Em vista desses argumentos, reitero a importância de considerar a revisão do requisito de autonomia de bateria das câmeras corporais para 12 horas como uma medida necessária para atender efetivamente às 

demandas operacionais e garantir a eficácia das operações policiais.

Reprova

A autonomia requerida no projeto de norma técnica foi construída 

considerando fatores como distinção do tempo de duração de um turno 

nas forças de segurança pública, qualidade da imagem de gravação e 

prospecção de mercado. O valor alcançado na construção deste requisito 

remete a um parâmetro mínimo requerido, o que não obsta os 

fabricantes de lançarem valores superiores e destacarem como vantagem 

competitiva do seu produto.

RODRIGO HENRIQUE 

SILVA
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.10 Quando a câmera corporal dispuser de sistema de visão 

noturna, o módulo deve ser configurável e permitir a 

desabilitação do recurso.

Reforçamos que a câmera corporal não deve gerar evidência da qual o usuário não seja capaz de visualizar com o olho natural, o que compromete a legitimidade dos atos do usuário causando mais danos do 

que informação à evidência.

Recomendamos a retirada deste requisito em se tratando da esfera de Segurança Pública para aplicação em operações cuja luminosidade seja abaixo da percepção natural do ser humano.

Reprova

Entende-se que o recurso de visão noturna pode ter aplicações relevantes 

aos diferentes serviços realizados na segurança pública, como a aplicação 

sobre uma imagem da polícia científica, por exemplo. Neste sentido, ter o 

recurso de modo configurável, permitindo sua habilitação e desabilitação, 

propicia a cada instituição definir por meio de sua doutrina a política de 

uso mais adequada, observado os preceitos legais e oportunos.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.8 A câmera corporal não pode ter bateria removida de 

forma manual pelo usuário sem a utilização de ferramentas.

Atualmente, o requisito estabelece que a bateria não pode ser removida manualmente pelo usuário sem a utilização de ferramentas. Sugiro a revisão desse requisito para permitir a inclusão de travas 

deslizantes acopladas ao equipamento que impeçam a remoção acidental da bateria. As travas deslizantes acopladas proporcionarão uma solução prática e rápida para garantir a fixação da bateria contra 

remoções acidentais. Isso facilitará e agilizará o processo de troca da bateria quando necessário, otimizando o tempo dos policiais durante suas atividades operacionais.

Restrito

Em prospecção mercadológica foi averiguado que existe o registro de 

retiratada bateria independente de sua motivação (intencional ou não). 

entretanto, cruzada essa informação com o nível de bateria e com os 

vídeos registrados, é possível em um processo investigatório de checar tal 

informação. Portanto, a trava não deve permitir a sua extração acidental.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.13 As câmeras corporais devem ser invioláveis quanto ao 

acesso ao hardware, lentes e SIM Card (Subscriber Identity 

Module Card) sem as ferramentas apropriadas, sendo que a 

memória de armazenamento deve ser indelével e inviolável. 

O requisito estabelece que o acesso ao SIM Card deve ser possível apenas através da utilização de ferramentas apropriadas. Sugiro a revisão desse requisito para permitir a utilização de travas deslizantes que 

protejam o acesso ao SIM Card.

Durante a sessão pública, que aconteceu no dia 01/09/2023, foi apresentado um levantamento das características de diversos fornecedores de soluções de Bodycams pelo mundo, visando evitar reserva de 

mercado com relação à especificação da norma técnica. Levando isso em consideração, solicitamos à comissão que a redação do destacado deste item seja revisada, uma vez que o universo de câmeras 

corporais que contam com acesso ao SIM Card apenas com ferramentas apropriadas é extremamente reduzido, desta maneira evitando quaisquer reservas de mercado.

Restrito

O termo "ferramentas apropriadas" será substituído por "assistência 

técnica especializada" para a inviolação de acesso ao hardware e lentes, 

sendo que para o SIM Card deverá haver mecanismo para não permitir a 

extração acidental, sendo devidamente registrado no log da câmera 

corporal.

MARCOANTONIO 

GEMELLI
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.1.16 A capacidade de armazenamento total da câmera 

corporal deve ser de, no mínimo, 32 GB.

Entendemos que o tamanho de 32Gb de espaço pode não ser suficiente em casos onde as Câmeras fiquem durante muito tempo impossibilitadas de efetuar o descarregamento de imagens, isso ocorre em 

áreas de difícil acesso. Dessa forma, nossa sugestão é de um aumento do mínimo para 64Gb.
Reprova

Primeiramente, reforçamos que o requisito proposto é mínimo e 

fica a critério do fornecedor ampliar sua capacidade e colocar como 

diferencial competitivo. Ademais, considerando a duração média 

dos turnos de serviço das forças de segurança, a capacidade de 

memória requerida é superior a necessária para 12h de gravação 

em Full HD. Além disso, a limitação apresentada na argumentação, 

referente a locais de difícil acesso, são questões pontuais e não 

podem ser tratadas como regra, tendo em vista que existem outros 

meios de contornar a questão.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.14 Os dados de vídeo e áudio coletados pelas câmeras 

corporais devem conter, frame a frame, a exibição dos 

metadados mínimos conforme o tipo de gravação definidos por 

esta norma técnica.

a) No item 6.1.2.14. do projeto da norma encontramos: “Os dados de vídeo e áudio coletados pelas câmeras corporais devem conter, frame a frame, a exibição dos metadados mínimos conforme o tipo de 

gravação definidos por esta norma técnica.” E no item 6.1.2.15 e 6.1.2.16, respectivamente: “Os metadados mínimos para gravação de rotina são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador e resumo de hash do arquivo reproduzido.”, “Os metadados mínimos para gravação de intencional são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, identificação do 

operador, resumo de hash do arquivo reproduzido e geolocalização da câmera corporal.”

i) Sugerimos que o resumo do hash esteja presente como metadado associado aos arquivos gerados e não inseridos como marca d’agua frame a frame como solicitado no item 6.1.2.14, evitando desta forma a 

poluição do arquivo de vídeo gerado, que pode atrapalhar no registro das ações capturadas com a câmera corporal.

Aprova
O resumo de hash deixará de ser obrigatoriamente na exibição dos 

frames como marca d'água.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.15 Os metadados mínimos para gravação de rotina são: 

carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador e resumo de hash do arquivo 

reproduzido.

a) No item 6.1.2.14. do projeto da norma encontramos: “Os dados de vídeo e áudio coletados pelas câmeras corporais devem conter, frame a frame, a exibição dos metadados mínimos conforme o tipo de 

gravação definidos por esta norma técnica.” E no item 6.1.2.15 e 6.1.2.16, respectivamente: “Os metadados mínimos para gravação de rotina são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador e resumo de hash do arquivo reproduzido.”, “Os metadados mínimos para gravação de intencional são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, identificação do 

operador, resumo de hash do arquivo reproduzido e geolocalização da câmera corporal.”

i) Sugerimos que o resumo do hash esteja presente como metadado associado aos arquivos gerados e não inseridos como marca d’agua frame a frame como solicitado no item 6.1.2.14, evitando desta forma a 

poluição do arquivo de vídeo gerado, que pode atrapalhar no registro das ações capturadas com a câmera corporal.

Aprova
O resumo de hash deixará de ser obrigatoriamente na exibição dos 

frames como marca d'água.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.16 Os metadados mínimos para gravação de intencional 

são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador, resumo de hash do arquivo 

reproduzido e geolocalização da câmera corporal.

a) No item 6.1.2.14. do projeto da norma encontramos: “Os dados de vídeo e áudio coletados pelas câmeras corporais devem conter, frame a frame, a exibição dos metadados mínimos conforme o tipo de 

gravação definidos por esta norma técnica.” E no item 6.1.2.15 e 6.1.2.16, respectivamente: “Os metadados mínimos para gravação de rotina são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador e resumo de hash do arquivo reproduzido.”, “Os metadados mínimos para gravação de intencional são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, identificação do 

operador, resumo de hash do arquivo reproduzido e geolocalização da câmera corporal.”

i) Sugerimos que o resumo do hash esteja presente como metadado associado aos arquivos gerados e não inseridos como marca d’agua frame a frame como solicitado no item 6.1.2.14, evitando desta forma a 

poluição do arquivo de vídeo gerado, que pode atrapalhar no registro das ações capturadas com a câmera corporal.

Aprova
O resumo de hash deixará de ser obrigatoriamente na exibição dos 

frames como marca d'água.

MARCOANTONIO 

GEMELLI
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.15 Os metadados mínimos para gravação de rotina são: 

carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador e resumo de hash do arquivo 

reproduzido.

Entendemos que o resumo do Hash é inviável de se produzir antes do arquivo ser finalizado, pois o Hash é feito utilizando todo o arquivo já gravado e não pode ser emitido durante o processo de gravação, Aprova
O resumo de hash deixará de ser obrigatoriamente na exibição dos 

frames como marca d'água.

MARCOANTONIO 

GEMELLI
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.16 Os metadados mínimos para gravação de intencional 

são: carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador, resumo de hash do arquivo 

reproduzido e geolocalização da câmera corporal.

Entendemos que o resumo do Hash é inviável de se produzir antes do arquivo ser finalizado, pois o Hash é feito utilizando todo o arquivo já gravado e não pode ser emitido durante o processo de gravação, Aprova
O resumo de hash deixará de ser obrigatoriamente na exibição dos 

frames como marca d'água.

MARCOANTONIO 

GEMELLI
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.19 Os metadados mínimos contidos nos frames não 

podem inviabilizar a análise do vídeo, devendo ser alocados, 

preferencialmente, em extensão externa ao quadro de gravação 

e obrigatoriamente estarem registrados no mesmo arquivo.

Entendemos que se torna inviável a extensão externa ao quadro do vídeo, pois este recurso iria facilitar a edição maliciosa dos metadados, Ainda neste caso, a câmera, tería que gerar uma imagem maior que 

seu tamanho original para as bordas externas, fazendo com que o processamento necessário seja maior e por consequencia, consumos de bateria e recursos de memória também.
Aprova O item será revisado alinhado à sugestão dada.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.31 Os mecanismos físicos e/ou lógicos de avaliação e 

monitoramento dos indicadores tratados nos itens 6.1.12 e 

6.1.30 devem constar como registros (logs) auditáveis.

Não fui capaz de encontrar o item 6.1.30 na norma. Aprova
A referência cruzada está com as numerações erradas, sendo que os quais 

deveriam ser 6.1.1.12 e 6.1.2.30. do texto apreciado na Consulta Pública. 

Esse item será corrigido.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.36 Quando o sistema de gestão permitir a visualização dos 

dados por usuários externos, o sistema deve ser capaz de inserir, 

no mínimo, um mecanismo de identificação do usuário/órgão 

em posse do direito de visualização do dado solicitado, bem 

como os logs referentes ao trânsito do interessado no sistema.

Proponho a inclusão da exigência de autenticação do usuário externo como medida crucial para manter a integridade da cadeia de custódia e garantir a singular identificação do acesso, registrando todas as 

ações exercidas por esse usuário. Apresento abaixo uma série de argumentos justificando a necessidade dessa revisão:

(1) Integridade da Cadeia de Custódia: A adição da autenticação do usuário externo dentro do sistema assegura a integridade da cadeia de custódia. A identificação singular e única do usuário é essencial para 

garantir que as evidências digitais estejam protegidas contra acessos não autorizados e manipulações indevidas, mantendo a autenticidade e a confiabilidade dessas informações.

(2) Registro Detalhado de Ações: A autenticação do usuário externo permitirá um registro detalhado de todas as ações exercidas por esse usuário dentro do sistema. Isso inclui qualquer acesso, visualização, 

edição ou manipulação de dados, fornecendo um histórico completo e rastreável das atividades realizadas, o que é crucial para a transparência e a precisão na análise das evidências.

(3) Fortalecimento da Segurança e Controle de Acessos: A exigência de autenticação do usuário externo fortalece os protocolos de segurança, garantindo que apenas indivíduos devidamente autorizados e 

identificados possam acessar as informações contidas no sistema. Isso reduz significativamente o risco de acesso não autorizado, aumentando o controle sobre quem tem permissão para visualizar ou 

manipular os dados registrados pelas câmeras corporais.

(4) Conformidade com Práticas de Boa Governança e Normativas de Segurança: A inclusão da autenticação do usuário externo está em conformidade com práticas de boa governança e normativas de 

segurança de dados, refletindo os avanços tecnológicos e as exigências contemporâneas em termos de proteção de informações sensíveis e integridade das evidências digitais.

Com base nestes argumentos, enfatizo a importância da inclusão da exigência de autenticação.

Aprova O item será revisado para que a necessidade de autenticação fique clara. 

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.1.2.40 O sistema de gestão deve apresentar recurso 

tecnológico que permita realizar distorções/borraduras das 

imagens disponíveis para a visualização, a fim de resguardar a 

proteção da intimidade das pessoas e da identidade de terceiros 

sem relação com o evento.

Nota: o recurso tecnológico utilizado só pode ser aplicado sobre 

Nos itens 6.2.10. e 6.1.2.40, do projeto da norma encontramos respectivamente: “É recomendável o emprego de recursos tecnológicos para distorções das imagens disponíveis para a visualização a fim de 

resguardar a proteção da identidade e intimidade das pessoas.” e “O sistema de gestão deve apresentar recurso tecnológico que permita realizar distorções/borraduras das imagens disponíveis para a 

visualização, a fim de resguardar a proteção da intimidade das pessoas e da identidade de terceiros sem relação com o evento.”

O item 6.1.2.40 está dentro dos “Requisitos de Software”, que entendemos ser obrigatórios para a solução, e no item 6.2.10 é descrito o mesmo requisito, mas desta vez como optativo. Sugerimos que fique 

claro se este requisito é obrigatório ou optativo.

Aprova
Houve um equívoco na construção do texto e o projeto acabou sendo 

publicado com esta incoerência. Esses itens serão revisados e o requisito 

constará como obrigatório nos termos do item 6.1.2.40.

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

6.2.10 É recomendável o emprego de recursos tecnológicos para 

distorções das imagens disponíveis para a visualização a fim de 

resguardar a proteção da identidade e intimidade das pessoas.

Nos itens 6.2.10. e 6.1.2.40, do projeto da norma encontramos respectivamente: “É recomendável o emprego de recursos tecnológicos para distorções das imagens disponíveis para a visualização a fim de 

resguardar a proteção da identidade e intimidade das pessoas.” e “O sistema de gestão deve apresentar recurso tecnológico que permita realizar distorções/borraduras das imagens disponíveis para a 

visualização, a fim de resguardar a proteção da intimidade das pessoas e da identidade de terceiros sem relação com o evento.”

O item 6.1.2.40 está dentro dos “Requisitos de Software”, que entendemos ser obrigatórios para a solução, e no item 6.2.10 é descrito o mesmo requisito, mas desta vez como optativo. Sugerimos que fique 

claro se este requisito é obrigatório ou optativo.

Aprova
Houve um equívoco na construção do texto e o projeto acabou sendo 

publicado com esta incoerência. Esses itens serão revisados e o requisito 

constará como obrigatório nos termos do item 6.1.2.40.

GUILHERME 

BEZERRA MACHADO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

7.4.8 Ensaio de impacto de arma de fogo

O ensaio de impacto de arma de fogo contra o centro geométrico do dispositivo não é recomendado. De acordo com a norma proposta, os critérios de autonomia de no mínimo 8h, recargas de acordo com a 

tabela 5 da norma técnica IEC 61960-3:2017 e conter massa de até 250g. Atualmente a tecnologia contida na bateria para atender a tais critérios é limitada a utilização de lítio em sua composição, uma das 

características do lítio é ser um combustível inflamável, por esse motivo mesmo que o teste não cause explosões ou chamas será um falso positivo. Diversas FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de 

Produtos Químicos de produtos que contêm lítio mencionam os riscos de explosão ou de incêndio caso fique em contato com fonte de calor, no caso a munição propelida. Já a perfuração da bateria de lítio, 

independente do objeto, terá sua composição de lítio exposta podendo causar todos os riscos mencionados na FISPQ. De acordo com tais critérios citados nesta norma e a limitação da tecnologia não é 

recomendado a execução do ensaio de impacto de arma de fogo independentemente do local, pois poderá ocorrer deformidades no dispositivo causando perfurações na bateria, o mesmo se aplica a um 

smartphone ou um rádio comunicador portátil, que também dispõe da mesma tecnologia e pode estar localizado no bolso ou fixado no colete do agente.

Mais informações em:

https://sites.ffclrp.usp.br/cipa/fispq/Litio.pdf

https://br.airliquide.com/sites/al_br/files/2022-08/bateria-de-litio-onu3490-fispq.docx.pdf

Reprova

Para a construção dessa metodologia de ensaio foram realizados disparos 

em câmeras corporais em calibres diversos, onde foram avaliados os 

comportamentos das amostras e validada tal metodologia. Cabe lembrar 

que os ensaios são realizados em ambientes controlados e apropriados 

para situações adversas. 

HILTON KEVIN DE 

CARVALHO
21/12/2023

Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

7.4.8 Ensaio de impacto de arma de fogo

O requisito atual pode ser considerado restritivo para o mercado atual. Aqui estão alguns argumentos a considerar:

- Padrões do Mercado Atual: O teste de impacto de arma de fogo pode ser uma exigência muito restritiva, considerando as práticas e padrões atuais do mercado. A maioria das câmeras corporais não é 

submetida a testes tão extremos e pode atender a padrões de segurança suficientes para seu propósito sem a necessidade de tal ensaio.

- Adequação ao Uso Padrão: As câmeras corporais destinam-se principalmente a capturar evidências visuais durante operações policiais. A exigência de aprovação apenas sob a ausência total de projeção de 

detritos ou reações de combustão pode ser excessivamente rigorosa, considerando o contexto operacional em que esses dispositivos são utilizados.

- Inovação e Desenvolvimento Tecnológico: Restrições demasiado rígidas podem desencorajar a inovação e o desenvolvimento tecnológico no campo das câmeras corporais. A imposição de requisitos 

extremamente desafiadores pode limitar o progresso e a introdução de novas soluções no mercado, prejudicando o avanço tecnológico neste setor.

- Viabilidade de Testes Alternativos: A possibilidade de considerar testes alternativos que garantam a segurança e a confiabilidade das câmeras corporais, sem a necessidade específica de um teste de impacto 

de arma de fogo tão restritivo, pode ser uma opção a ser explorada para garantir a segurança do produto sem impor barreiras excessivas ao mercado.

Considerando esses pontos, proponho uma revisão mais abrangente e contextualizada do requisito de "Ensaio de impacto de arma de fogo" para sistemas de câmeras corporais, levando em conta as práticas e 

exigências do mercado atual, garantindo a segurança do produto sem impor restrições desproporcionais que possam limitar a disponibilidade desses dispositivos no mercado.

Esta revisão poderia contribuir para uma norma mais equilibrada, que promova a segurança e a qualidade dos sistemas de câmeras corporais.

Reprova

Para a construção dessa metodologia de ensaio foram realizados disparos 

em câmeras corporais em calibres diversos, onde foram avaliados os 

comportamentos das amostras e validada tal metodologia. Cabe lembrar 

que os ensaios são realizados em ambientes controlados e apropriados 

para situações adversas. 

Roberto Cavalheiro 21/12/2023 Outros

As câmeras são instrumentos que permitem atualização constante dos agentes de segurança, entretanto, é necessário que seja que se tenham em mente que são instrumento que podem ser hacqueados por 

diversos programas utilizados pelo CRIME ORGANIZADO, determinando localização do agente, imagens e audios.

É preciso estar ciente dessas circunstancias que colocam não apenas a vida do agente em risco, mas todo processo de coleta de imagens e audios.

Restrito
Os mecanismos de mitigação referentes a segurança da informação estão 

sendo exaustivamente apreciados nesta norma técnica. 

COSMO DAMIAO 

DAMASCENO AS
21/12/2023 Outros

Acredito que a fé pública deveria ser suficiente para presumir veracidade nas palavras e atos dos agentes públicos e tal investimento deveria ser direcionado a promover melhores condições de trabalho para os 

agentes de segurança pública e não formas de "intimidação" dos referidos, Em um país onde políciais não contam com plano de saúde, apoio social em relação a moradia, assistência aos dependentes.... Chega 

a ser ridículo que a maior preocupação do mjsp seja em monitorar agentes na medida em que não há o mesmo empenho na busca de monitorar criminosos os quais a cada dia ganham mais direito de 

"imagem" e de cometerem seus delitos sem serem exposto, direcionem investimento para retirar agentes de segurança de áreas de risco, para promover dignidade antes de tudo aos responsáveis por garantir a 

incolumidade pública

Reprova
Não há provocações de melhoria tendo como referência  dispositivos 

desta norma técnica.

RICARDO DOURADO 

DOS SANTOS
21/12/2023 Outros

A câmera corporal é uma segurança ao agente público que além da presunção de verdade em seu depoimento, tem ainda a prova técnica comprobatória, Serve como limitador de abusos, seja do agente 

público, seja do cidadão envolvido, pois de um lado, o agente público agirá de forma mais comedida, enquanto que os cidadãos/envolvidos/suspeitos, também se conterão por saber que estão sendo gravados, 

evitando assim diversos desacatos ou afrontamento e humilhação aos agentes, sendo que quando ocorrerem, as imagens farão parte do corpo probatório.

Aprovo 100% o uso das câmeras corporais em atividades policiais ostensivas e operacionais.

Reprova
Não há provocações de melhoria tendo como referência  dispositivos 

desta norma técnica.

RONI EVANGELISTA 

DA SILVA
21/12/2023 Outros

SUGESTÃO: que a ligação da câmera corporal não fique na discrionariedade do operador, mas seja feita de uma forma automática ligada a um sistema de gravação.

JUSTIFICATIVA: a ligação a crit´´´ério do operador pode tornar sem efeito o usa da câmera corporal , pois se quiser fazer algo ilícito poderá não ligá-la, justificando problemas técnicos do aparelho.
Reprova

As questões apresentadas guardam estrita relação com questões 

doutrinárias das intituições e que, portanto, não são objetos desta norma 

técnica.

LEONARDO 

ORLANDI DOS 

SANTOS

21/12/2023 Outros
Os equipamentos poderiam ter uma forma de acionamento automático com o som de determinadas palavras-chave, como ''Acionar'', ''Start'', ou outras palavras de ordem utilizadas como padrão em 

abordagens, pois desta forma, evitaria algum tipo de distração ou perda de tempo do agente ao ter que acionar botões em ocorrências.
Restrito

A norma técnica prevê como requisito optativo mecanismos de 

automatização do seu estado de funcionamento. Contudo, estabelecer o 

mecanismo "adequado" pode gerar restrição de mercado, bem como 

adentrar em questões doutrinárias das instituições, ferindo assim o pacto 

federativo. 
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EDITAL Nº 57/2023 - CONSULTAPÚBLICA do Projeto de Norma Técnica atinente a Câmeras Corporais

PROCESSO Nº 8020.002123/2020-19

Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP

Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp

Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública - DSUSP

Coordenação Geral de Modernização e Tecnologia -CGMTEC

Coordenação de Normalização e Metrologia - CNM

RODRIGO HENRIQUE 

SILVA
21/12/2023 Classificação

Câmeras corporais com armazenamento de dados de vídeo e 

áudio na memória do próprio aparelho, com transferência de 

dados para armazenamento em um computador e/ou servidor 

local, via estação de carregamento e/ou transmissão de dados e 

sistema de gestão disponível em máquina local.

Ao considerar o cenário proposto de armazenamento das evidências digitais de maneira

exclusivamente local e híbrida, há certas desvantagens que devem ser consideradas pela

instituição:

1. Armazenamento em Mídia Física local somente:

Ao armazenar evidências de maneira exclusivamente local, por meio de dispositivos físicos como servidores locais, há um grande risco de perda parcial ou total das evidências devido a imprevistos por 

problemas técnicos, manutenções ou desastres naturais (incêndio, inundação, falta de rede elétrica). 2. Dependência de Infraestrutura Local para Escalabilidade: Outro perigo referente a infraestrutura local, 

refere-se à escalabilidade. À medida que a quantidade de evidências aumenta, as soluções locais podem enfrentar desafios no momento da ampliação da infraestrutura. Além do que demanda maiores 

investimentos por parte de cada corporação na manutenção dos equipamentos para mantê-los em pleno funcionamento.

3. Falta de Redundância de Sistema e Compartilhamento e Colaboração:

A colaboração entre agências ou departamentos pode ser prejudicada, pois o acesso remoto às evidências pode ser limitado. O compartilhamento de informações entre diferentes entidades torna-se mais 

desafiador. A falta de redundância geográfica e de backups off-site pode resultar em menor disponibilidade das evidências em caso de falha do sistema, corrupção de dados ou outros eventos imprevistos.

4. Custos com Atualizações e Manutenção:

Atualizações de software, correções de segurança e manutenção do sistema podem ser mais complexas e demoradas em comparação com soluções baseadas em nuvem, onde as

atualizações são geralmente gerenciadas pelo provedor de serviços. A manutenção e a segurança de servidores locais podem exigir investimentos significativos em hardware, software e pessoal técnico 

especializado, resultando em custos operacionais mais altos.

5. Dificuldade no cumprimento de padrões de segurança: Cumprir padrões modernos de segurança cibernética pode ser desafiador, especialmente para organizações com recursos limitados, aumentando o 

risco de violações de segurança.

6. Menos Flexibilidade para Trabalho Remoto: Em situações em que o trabalho remoto é necessário, a infraestrutura local pode ser menos flexível para fornecer acesso seguro e eficiente às evidências digitais 

fora das instalações físicas.

Ao decidir sobre uma solução de gestão de evidências digitais com armazenamento apenas local, é crucial avaliar essas desvantagens em relação aos requisitos específicos da organização, equilibrando as 

considerações de custo, segurança e acessibilidade. Em muitos casos, soluções baseadas em nuvem podem oferecer uma abordagem mais equilibrada para superar alguns desses desafios. Sendo assim, por se 

tratar de uma arquitetura que incide maior riscos para a preservação da cadeia de custódia esperada pelas corporações de segurança pública faz-se necessário o uso de tecnologias com armazenamento em 

nuvem cuja infraestrutura de rede cumpra os devidos protocolos de segurança da informação. Sugerimos, portanto, manter a decisão de remoção destes Cenários na norma, conforme

comentário já publicado no arquivo de contribuições da norma, no item Nº 71, conforme abaixo: “Para os cenários 1 e 2 contidos na NT, é plausível e viável o armazenamento local ou híbrido. Contudo, por 

não ser um item objetivo o mesmo será retirado da norma técnica.”

Reprova

A necessidade de um armazenamento local e/ou hibrido é uma realidade 

imposta pelas distintas condições de aplicação da solução na realidade 

brasileira, seja pela ausência de conectividade, seja pela limitação de 

recursos financeiros ou justificabilidade do custo de aquisição para 

implementação da solução. É sabido que soluções com intermediadores 

físicos e não automatizados, como armazenamento e redes locais, 

aumentam a superfície de vulnerabilidades de um sistema, mas não há 

como ignorar que existem realidades situacionais que inviabilizam 

tecnologias mais promissoras a segurança da informação. Compete, 

portanto, às instituições buscarem mecanismos para mitigar tais 

vulnerabilidades. Por fim, pode-se verificar que não se trata da exclusão 

do cenário 1 e 2 em relação à contribuição n° 71 da Audiência Pública, 

mas ao item 6.1.22 do então projeto que estava em análise, a saber: 

"6.1.22 O armazenamento centralizado no local, na nuvem, ou híbrido 

deve suportar múltiplas formas e tamanhos de implantação, a fim de 

minimizar a possibilidade de incorrer em custos adicionais à medida em 

que a rede de câmeras corporais cresce." Portanto, não houve menção de 

supressão de qualquer cenário da Norma Técnica, sendo importante 

reafirmar que tais cenários fazem parte de uma realidade atual e existente 

em nível de Brasil.

RODRIGO HENRIQUE 

SILVA
21/12/2023 Classificação

Câmeras corporais com armazenamento de dados de vídeo e 

áudio na memória do próprio aparelho, com transferência de 

dados via estação de carregamento e transmissão de dados para 

armazenamento em um computador e/ou servidor local ou 

remoto  (nuvem ou data center)  com transferência de dados via 

internet e com sistema de gestão disponível em máquina local 

ou remoto.

Ao considerar o cenário proposto de armazenamento das evidências digitais de maneira

exclusivamente local e híbrida, há certas desvantagens que devem ser consideradas pela

instituição:

1. Armazenamento em Mídia Física local somente:

Ao armazenar evidências de maneira exclusivamente local, por meio de dispositivos físicos como servidores locais, há um grande risco de perda parcial ou total das evidências devido a imprevistos por 

problemas técnicos, manutenções ou desastres naturais (incêndio, inundação, falta de rede elétrica). 2. Dependência de Infraestrutura Local para Escalabilidade: Outro perigo referente a infraestrutura local, 

refere-se à escalabilidade. À medida que a quantidade de evidências aumenta, as soluções locais podem enfrentar desafios no momento da ampliação da infraestrutura. Além do que demanda maiores 

investimentos por parte de cada corporação na manutenção dos equipamentos para mantê-los em pleno funcionamento.

3. Falta de Redundância de Sistema e Compartilhamento e Colaboração:

A colaboração entre agências ou departamentos pode ser prejudicada, pois o acesso remoto às evidências pode ser limitado. O compartilhamento de informações entre diferentes entidades torna-se mais 

desafiador. A falta de redundância geográfica e de backups off-site pode resultar em menor disponibilidade das evidências em caso de falha do sistema, corrupção de dados ou outros eventos imprevistos.

4. Custos com Atualizações e Manutenção:

Atualizações de software, correções de segurança e manutenção do sistema podem ser mais complexas e demoradas em comparação com soluções baseadas em nuvem, onde as

atualizações são geralmente gerenciadas pelo provedor de serviços. A manutenção e a segurança de servidores locais podem exigir investimentos significativos em hardware, software e pessoal técnico 

especializado, resultando em custos operacionais mais altos.

5. Dificuldade no cumprimento de padrões de segurança: Cumprir padrões modernos de segurança cibernética pode ser desafiador, especialmente para organizações com recursos limitados, aumentando o 

risco de violações de segurança.

6. Menos Flexibilidade para Trabalho Remoto: Em situações em que o trabalho remoto é necessário, a infraestrutura local pode ser menos flexível para fornecer acesso seguro e eficiente às evidências digitais 

fora das instalações físicas.

Ao decidir sobre uma solução de gestão de evidências digitais com armazenamento apenas local, é crucial avaliar essas desvantagens em relação aos requisitos específicos da organização, equilibrando as 

considerações de custo, segurança e acessibilidade. Em muitos casos, soluções baseadas em nuvem podem oferecer uma abordagem mais equilibrada para superar alguns desses desafios. Sendo assim, por se 

tratar de uma arquitetura que incide maior riscos para a preservação da cadeia de custódia esperada pelas corporações de segurança pública faz-se necessário o uso de tecnologias com armazenamento em 

nuvem cuja infraestrutura de rede cumpra os devidos protocolos de segurança da informação. Sugerimos, portanto, manter a decisão de remoção destes Cenários na norma, conforme

comentário já publicado no arquivo de contribuições da norma, no item Nº 71, conforme abaixo: “Para os cenários 1 e 2 contidos na NT, é plausível e viável o armazenamento local ou híbrido. Contudo, por 

não ser um item objetivo o mesmo será retirado da norma técnica.”

Reprova

A necessidade de um armazenamento local e/ou hibrido é uma realidade 

imposta pelas distintas condições de aplicação da solução na realidade 

brasileira, seja pela ausência de conectividade, seja pela limitação de 

recursos financeiros ou justificabilidade do custo de aquisição para 

implementação da solução. É sabido que soluções com intermediadores 

físicos e não automatizados, como armazenamento e redes locais, 

aumentam a superfície de vulnerabilidades de um sistema, mas não há 

como ignorar que existem realidades situacionais que inviabilizam 

tecnologias mais promissoras a segurança da informação. Compete, 

portanto, às instituições buscarem mecanismos para mitigar tais 

vulnerabilidades. Por fim, pode-se verificar que não se trata da exclusão 

do cenário 1 e 2 em relação à contribuição n° 71 da Audiência Pública, 

mas ao item 6.1.22 do então projeto que estava em análise, a saber: 

"6.1.22 O armazenamento centralizado no local, na nuvem, ou híbrido 

deve suportar múltiplas formas e tamanhos de implantação, a fim de 

minimizar a possibilidade de incorrer em custos adicionais à medida em 

que a rede de câmeras corporais cresce." Portanto, não houve menção de 

supressão de qualquer cenário da Norma Técnica, sendo importante 

reafirmar que tais cenários fazem parte de uma realidade atual e existente 

em nível de Brasil.

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023

Prefácio; 

Escopo; 

Referências 

Normativas; 

Termos e 

Definições

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública.

Ajustar Normas Basilares, complementares e de Referência, tendo em vista alterações e correções normativas
Aprova Foram inseridas novas Normas de Referência, Complementares. 

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023

Prefácio; 

Escopo; 

Referências 

Normativas; 

Termos e 

Definições

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública.

Ajustar Termos e Definições, , tendo em vista alterações e correções normativas
Aprova

Os termos e definições foram atualizados com correções, retiradas de 

termos que sofreram alteração e inseção de novos termos e definições.

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais devem ser selecionadas para 

máxima usabilidade e segurança do operador durante o 

acionamento intencional de gravação de vídeo e áudio, isto é, 

com botão, interruptor deslizante ou outra tecnologia de 

acionamento de fácil manuseio, sendo necessário a utilização de 

apenas uma das mãos.

As câmeras corporais devem ser selecionadas para 

máxima usabilidade e segurança do operador durante o 

acionamento intencional de gravação de vídeo e áudio, 

isto é, por meio de botão ou outra tecnologia de 

acionamento de fácil manuseio, sendo necessário a 

utilização de apenas uma das mãos.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A câmera corporal deve ter, no mínimo, 04h de gravação em 

alta resolução (HD ou 720p) durante a autonomia declarada 

pelo fabricante, respeitando o valor mínimo de 08h de 

autonomia, sempre mantendo ativos, no mínimo, os metadados 

mínimos estabelecidos por esta norma e as funcionalidades que 

demandam conectividade, quando couber.

A câmera corporal deve ter, no mínimo, 04h de gravação 

em alta resolução (HD ou 720p) durante a autonomia 

declarada pelo fornecedor, respeitando o valor mínimo 

de 08 h de autonomia, sempre mantendo ativos os 

metadados mínimos estabelecidos por esta norma e as 

funcionalidades que demandam conectividade, quando 

couber.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O fabricante deve declarar a autonomia da bateria, qual 

resolução de gravação e os metadados ativos na avaliação, sem 

prejuízo dos metadados mínimos definidos nesta norma técnica, 

sendo estas informações certificadas e incluídas no certificado 

do produto.

O fornecedor deve declarar a autonomia da bateria, qual 

resolução de gravação e os metadados ativos na 

avaliação, sem prejuízo dos metadados mínimos 

definidos nesta norma técnica, sendo estas informações 

certificadas e incluídas no Certificado de Conformidade 

do produto.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A câmera corporal não pode ter bateria removida de forma 

manual pelo usuário sem a utilização de ferramentas.

A câmera corporal deve apresentar mecanismo ou 

dispositivo de trava de acesso que não permita a 

remoção ou extravio acidental da bateria e/ou SIM Card , 

quando removíveis. 

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A interrupção, intencional ou não, da alimentação energética 

disponível na bateria, não deve causar perda ou corrompimento 

de dados.

A interrupção, intencional ou não, da alimentação 

energética disponível na bateria da câmera corporal e/ou 

estação de carregamento e transmissão de dados não 

deve causar perda ou corrompimento de dados.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais devem apresentar mecanismos que 

permitam a percepção do operador para o monitoramento, no 

mínimo, das indicações de nível de carga de bateria, status de 

gravação, status de geolocalização e sinal de conexão wireless, 

sendo os dois últimos apenas quando aplicável.

As câmeras corporais devem apresentar mecanismos que 

permitam a percepção do operador para o 

monitoramento, no mínimo, das indicações de nível de 

carga de bateria, status/modo de gravação.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais devem ser invioláveis quanto ao acesso 

ao hardware, lentes e SIM Card   (Subscriber Identity Module 

Card ) sem as ferramentas apropriadas, sendo que a memória de 

armazenamento deve ser indelével e inviolável. 

As câmeras corporais e as estações de carregamento e 

transmissão de dados devem ser invioláveis quanto ao 

acesso ao hardware sem assistência técnica 

especializada. 

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais devem ter sua identificação individual, 

sendo indelével e visível, no mínimo, do lado externo do 

dispositivo.

As câmeras corporais e as estações de carregamento e 

transmissão de dados devem ter identificação individual, 

sendo indelével e visível, no mínimo, do lado externo do 

dispositivo.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O armazenamento dos dados da câmera corporal pode ser 

integrado ao dispositivo e/ou com a utilização de memória 

expansiva desde que acessível apenas com utilização de 

ferramentas.

O dispositivo de armazenamento de dados da câmera 

corporal e das estações de carregamento e transmissão 

de dados, quando aplicável, devem ser inacessível para 

usuários e operadores. 

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A câmera corporal deve ter uma resolução mínima de 480p com 

taxa de bit  de vídeo de, no mínimo, 153 kbps e com a taxa de 

quadros, mínima, de 30 fps.

A câmera corporal deve ter uma resolução mínima de 

480p com taxa de bit  de vídeo de, no mínimo, 1224 kbps 

e com a taxa de quadros, mínima, de 30 fps.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

No caso de gravações intencionais é desejável que a resolução 

mínima de gravação seja de 720p, neste caso a taxa de bit de 

vídeo deve ser de, no mínimo, 460 kbps e com a taxa de 

quadros, mínima, de 30 fps.

Para resolução de 720p, a taxa de bit  de vídeo deve ser 

de, no mínimo, 3672 kbps e com a taxa de quadros, 

mínima, de 30 fps.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Para gravações com resolução de 1080p a taxa de bit de vídeo 

deve ser de, no mínimo, 1000 kbps e com a taxa de quadros, 

mínima, de 30 fps.

Quando aplicável, para a resolução de 1080p, a taxa 

de bit  de vídeo deve ser de, no mínimo, 8336 kbps e com 

a taxa de quadros, mínima, de 30 fps.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A câmera deve ser capaz de capturar áudios de forma inteligível, 

inclusive conversações, a uma distância de 1,00 m.

Nota: Opcionalmente, o ensaio pode ser realizado a distâncias 

maiores do que o prescrito neste requisito, desde que, quando 

da certificação, conste a distância do ensaio de audibilidade no 

Certificado de conformidade.

A câmera corporal deve ser capaz de capturar áudios de 

forma inteligível, inclusive conversações, a uma distância 

de 1,00 m, constando essa distância no Certificado de 

Conformidade.

Nota: Opcionalmente, o ensaio pode ser realizado a 

distâncias maiores do que o prescrito neste requisito, 

desde que, quando da certificação, conste a distância do 

ensaio de audibilidade no Certificado de Conformidade.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O grau de proteção mínimo  da câmera corporal é o IP65, que, 

de acordo com a norma IEC 60529:2017, deve suportar pressão 

considerável e repetitiva, vibração e choque mecânico e ser 

resistente a riscos ambientais comuns, tais como poeira, 

condensação, respingos de água e impactos esperados conforme 

ensaio previsto nesta norma técnica. 

O grau de proteção mínimo da câmera corporal é o IP65, 

que, de acordo com a norma IEC 60529:2017, deve 

suportar pressão considerável e repetitiva, vibração e 

choque mecânico e ser resistente a riscos ambientais 

comuns, tais como poeira, condensação, respingos de 

água e impactos esperados conforme ensaio previsto 

nesta norma técnica, devendo conter no Certificado de 

Conformidade do produto o nível de grau de proteção 

aplicável.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto
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CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

A resistência a queda deve ser de no mínimo 1,2 metro.

Nota: Opcionalmente, o ensaio pode ser realizado em alturas 

maiores do que o prescrito como altura mínima, desde que em 

todas as posições descritas no roteiro de ensaio e, quando da 

certificação, conste a altura do ensaio de queda no Certificado 

de conformidade.

A resistência a queda deve ser de no mínimo 1,5 metro, 

constando essa altura no Certificado de Conformidade.

Nota: Opcionalmente, o ensaio pode ser realizado em 

alturas maiores do que o prescrito como altura mínima, 

desde que em todas as posições descritas no roteiro de 

ensaio e, quando da certificação, conste a altura do 

ensaio de queda no Certificado de Conformidade.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais que apresentem telas e luzes 

indicadoras em sua estrutura, devem manter as 

funcionalidades em caso de abrasões, choques 

mecânicos e quedas, conforme disposto no item anterior.

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O manual de instruções da câmera corporal e das 

estações de carregamento e transmissão de dados devem 

conter as instruções em português (pt-BR) suficientes 

para operação.

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Quando da remoção da bateria, deve haver o log  de 

manipulação do slot da bateria indicando, ainda, os metadados 

mínimos definidos nesta norma técnica.

A interrupção, intencional ou não, da alimentação 

energética disponível para a câmera corporal deve 

conter log  acompanhado dos metadados mínimos 

definidos nesta norma técnica

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Toda forma de manipulação da memória do dispositivo deve ser 

acusada em log  acompanhado dos metadados mínimos 

definidos nesta norma.

Toda forma de manipulação dos dispositivos de memória 

da câmera corporal deve ser acusada 

em log  acompanhado dos metadados mínimos definidos 

nesta norma

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

​O acesso aos dados armazenados deve ser realizado por 

meio de sistema de gestão estabelecido com níveis de 

permissão e sem prejuízo da cadeia de custódia.

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os dados armazenados na memória integrada e/ou expansiva da 

câmera corporal devem ter garantidos a confidencialidade, 

autenticidade e integridade dos dados por meio do uso 

de criptografia e algoritimos de integridade.

Os dados armazenados no dispositivo de memória da 

câmera corporal e/ou estação de carregamento e 

transmissão de dados devem ter 

garantidos a confidencialidade, autenticidade e 

integridade dos dados por meio do uso de criptografia e 

algoritmos de integridade.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Na solução de câmeras corporais os dados coletados ou 

produzidos, inclusive arquivos de logs  e hashs  de identificação 

de mídias, devem utilizar criptografia de ponta a ponta, 

conhecida também como End-to-end encryption  (E2EE).

Na solução de câmeras corporais os dados coletados ou 

produzidos, inclusive arquivos de logs  e hashs  de 

identificação de mídias, devem utilizar criptografia de 

ponta a ponta, ou seja, devem permanecer encriptados 

desde a memória da câmera corporal até o servidor de 

dados. 

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os dados coletados ou produzidos pela câmera corporal, só 

podem estar disponíveis descriptografados para usuários 

autenticados e habilitados com o nível de permissão adequado 

ou quando da disponibilização da mídia original para terceiros 

instituídos com poder legal ou detentores de autorização 

judicial que venham assumir a custódia da evidência.

Os dados coletados ou produzidos pela câmera corporal, 

só podem estar disponíveis descriptografados no sistema 

de gestão, para usuários autenticados e habilitados com 

o nível de permissão adequado ou quando da 

disponibilização da mídia original para terceiros 

instituídos com poder legal ou detentores de autorização 

judicial que venham assumir a custódia da evidência.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os dados de vídeo e áudio coletados pelas câmeras corporais 

devem conter, frame a frame, a exibição dos metadados 

mínimos conforme o tipo de gravação definidos por esta norma 

técnica.

Os dados de vídeo coletados pelas câmeras corporais 

devem conter, frame  a frame , a exibição dos seguintes 

metadados: carimbo data/hora, número de identificação 

da câmera e a identificação do operador.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os metadados mínimos para gravação de rotina são: carimbo 

data/hora, número de identificação da câmera, identificação do 

operador e resumo de hash  do arquivo reproduzido.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública.. Texto retirado e englobado pelo item que diz:  Os dados de vídeo coletados pelas câmeras corporais devem conter, frame a frame, a exibição 

dos seguintes metadados: carimbo data/hora, número de identificação da câmera e a identificação do operador.
Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os metadados mínimos para gravação de intencional são: 

carimbo data/hora, número de identificação da câmera, 

identificação do operador, resumo de hash  do arquivo 

reproduzido e geolocalização da câmera corporal.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública..Texto retirado e englobado pelo item que diz:  Os dados de vídeo coletados pelas câmeras corporais devem conter, frame a frame, a exibição 

dos seguintes metadados: carimbo data/hora, número de identificação da câmera e a identificação do operador.
Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os metadados mínimos que devem constar no arquivo 

de log  de operação da câmera corporal são: carimbo 

data/hora, número de identificação da 

câmera, identificação do operador, resumo de hash  dos 

dados coletados/produzidos, geolocalização, 

manipulação da bateria e/ou SIM Card  da câmera 

corporal, sendo os três últimos apenas quando aplicável.

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O arquivo contendo os logs  de operação da câmera 

corporal, conforme definido no item 6.1.2.14., devem 

estar disponíveis no sistema de gestão de modo que cada 

registro seja vinculado aos metadados mínimos definidos 

nesta norma.

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Os metadados mínimos contidos nos frames não podem 

inviabilizar a análise do vídeo, devendo ser alocados, 

preferencialmente, em extensão externa ao quadro de gravação 

e obrigatoriamente estarem registrados no mesmo arquivo.

Os metadados mínimos contidos nos frames  não podem 

inviabilizar a análise do vídeo e devem estar registrados 

no mesmo arquivo, incorporado / "queimado" no vídeo.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Quando houver metadados complementares, ou seja, além 

daqueles definidos como mínimos, essas informações devem 

estar disponíveis para que o sistema de gestão seja capaz de 

habilitar sua exibição e permitir que sejam exibidas ao lado do 

vídeo.

Quando houver metadados complementares, ou seja, 

além daqueles definidos como mínimos, essas 

informações devem estar disponíveis para que o sistema 

de gestão seja capaz de habilitar sua exibição. Além 

disso, os metadados complementares devem permitir sua 

correlação com os metadados mínimos definidos nesta 

norma, quando aplicável.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

As câmeras corporais devem produzir logs  de todos eventos 

ocorridos a nível de hardware , firmware  e software  disponíveis 

durante seu período de trabalho.

As câmeras corporais e as estações de carregamento e 

transmissão de dados devem produzir logs  de todos 

eventos ocorridos em nível 

de hardware , firmware  e software  disponíveis durante 

seu período de trabalho.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O upload  dos arquivos de log  produzidos pela câmera corporal 

para o servidor de dados deve ocorrer em conjunto com os 

demais arquivos transmitidos, como metadados e dados de 

audio e video.

O upload  dos arquivos de log  produzidos pela câmera 

corporal e/ou estações de carregamento e transmissão 

de dados para o servidor de dados deve ocorrer em 

conjunto com os demais arquivos transmitidos, como 

metadados e dados de áudio e vídeo.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

No caso de transmissão dos dados coletados e produzidos da 

câmera corporal para o servidor de dados de forma remota, 

havendo ausência de conectividade ou por qualquer outro 

motivo a transmissão seja interrompida, os dados devem 

continuar disponíveis na memória da câmera corporal até o 

momento em que seja reestabelecida a transmissão remota 

e/ou ocorra a transmissão na estação de carregamento.

No caso de transmissão dos dados coletados e 

produzidos da câmera corporal e/ou estações de 

carregamento e transmissão de dados para o servidor de 

dados de forma remota, havendo ausência de 

conectividade ou por qualquer outro motivo a 

transmissão seja interrompida, os dados devem 

continuar disponíveis na memória da câmera corporal 

até o momento em que seja reestabelecida a transmissão 

remota e/ou ocorra a transmissão na estação de 

carregamento.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Quando o sistema de gestão permitir a visualização dos dados 

por usuários externos, habilitados em conformidade com a 

política de permissão estabelecida, deve ser garantido a 

autenticidade e integridade dos dados originais armazenados no 

servidor de dados.

Quando o sistema de gestão permitir a visualização dos 

dados por usuários externos, estes devem estar 

autenticados e habilitados em conformidade com a 

política de permissão estabelecida, devendo ser 

garantido a autenticidade e integridade dos dados 

originais armazenados no servidor de dados.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

Quando do acesso aos dados originais armazenados no servidor 

de dados por determinação legal, o sistema de gestão deve 

registrar a passagem de custódia para o usuário/órgão 

requisitante.

Quando do acesso aos dados originais armazenados no 

servidor de dados por determinação legal, o sistema de 

gestão deve conter o log  que identifica a passagem de 

custódia para o usuário/órgão requisitante.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Mínimos

O sistema de gestão e softwares que acompanharem a 

solução, bem como suas documentações com instruções 

ao usuário, devem conter as instruções em português (pt-

BR).

Texto ausente na minuta que foi para consulta pública e inserido após revisão de câmara técnica no período da consulta pública Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Gravação pré e pós evento, com o tempo programável pela 

instituição de segurança pública. 

É recomendável que as câmeras corporais tenham 

gravação pré e pós evento, com o tempo programável 

pela instituição de segurança pública. 

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Capacidade de registrar imagens em baixa luminosidade , 

dispondo de sistema de visão noturna, desde que obedecido o 

item 6.1.1.12.

As câmeras corporais podem ter capacidade de registrar 

imagens em baixa luminosidade , dispondo de sistema de 

visão noturna, desde que obedecido o item 6.1.1.10.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Acionamento automático do modo de gravação intencional 

quando do saque de armas letais, instrumentos de menor 

potencial ofensivo, mecanismo de reconhecimento da posição 

de empunhadura do armamento ou outros que permitam sua 

automatização;

É recomendável que as câmeras corporais tenham 

mecanismos de acionamento automático do modo de 

gravação intencional quando do saque de armas letais, 

instrumentos de menor potencial ofensivo, mecanismo 

de reconhecimento da posição de empunhadura do 

armamento ou outros que permitam sua automatização;

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Carregamento através de dock stations  e/ou estação de 

carregamento e transmissão de dados dedicada.

É recomendável que o suprimento de energia e 

transferências de dados das câmeras corporais sejam 

realizados por meio de estação de carregamento e 

transmissão de dados dedicada.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto
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CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Liberação das câmeras corporais das estações de 

carregamento/transmissão de dados através de mecanismos 

biométricos de autenticação ou chaves de autenticação 

digital como cartões magnéticos, sistema de autenticação 

múltiplo fator ou mecanismos similares.

É recomendável que liberação das câmeras corporais das 

estações de carregamento e transmissão de dados sejam 

por meio de mecanismos biométricos de 

autenticação, chaves de autenticação digital como 

cartões magnéticos, sistema de autenticação de múltiplo 

fator ou mecanismos similares, e que atribuam 

individualmente a câmera corporal ao operador .

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

É recomendável que haja a interoperabilidade entre câmeras 

corporais e sistemas de gestão de fabricantes diferentes, 

fazendo com que a gravação de qualquer câmera corporal possa 

ser reproduzida sem a necessidade do sistema de gestão de um 

fabricante específico ou software  adicional.

É recomendável que haja a interoperabilidade entre 

câmeras corporais e sistemas de gestão de fabricantes 

diferentes, fazendo com que a gravação de qualquer 

câmera corporal possa ser reproduzida sem a 

necessidade do sistema de gestão de um fabricante 

específico ou software  adicional.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

É recomendável o emprego de recursos tecnológicos para 

distorções das imagens disponíveis para a visualização a fim de 

resguardar a proteção da identidade e intimidade das pessoas.

Requisito obrigatório, estava em duplicidade nos requisitos optativos por equívoco na elaboração. Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Possuir mecanismo que permita o acionamento simultâneo das 

câmeras presentes no mesmo grupo/evento assim que um dos 

dispositivos é acionado, possibilitando a gravação de diversos 

pontos de vista.

É recomendável que as câmeras corporais apresentem 

mecanismos que permitam a percepção do operador 

para o monitoramento do status de geolocalização e 

sinal de conexão wireless, quando aplicável.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Possuir acionamento remoto possibilitando que a central de 

comunicações possa acionar a câmera à distancia, sem a 

necessidade que esse procedimento tenha que ser executado 

pelo operador.

É recomendável que as câmeras corporais possua 

mecanismo de acionamento remoto possibilitando que a 

central de comunicações possa acionar a câmera 

corporal à distância, sem a necessidade que esse 

procedimento tenha que ser executado pelo operador.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023
Requisitos 

Técnicos 

Optativos

Possuir mecanismo que permita o acionamento simultâneo das 

câmeras presentes no mesmo grupo/evento assim que um dos 

dispositivos é acionado, possibilitando a gravação de diversos 

pontos de vista.

É recomendável que as câmeras corporais possua 

mecanismo que permita o acionamento simultâneo das 

câmeras corporal presentes no mesmo grupo/evento 

assim que um dos dispositivos é acionado, possibilitando 

a gravação de diversos pontos de vista.

Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios

Falha funcional crítica é todo defeito/falha que pode produzir 

condições perigosas ou inseguras para quem usa ou mantém o 

produto e/ou que pode impedir o funcionamento ou o 

desempenho.

Falha funcional crítica é todo defeito/falha que pode 

produzir condições perigosas ou inseguras para quem usa 

ou mantém o produto e/ou que pode impedir o 

funcionamento ou o desempenho,  a segurança da 

informação ou ainda quando há quebra da cadeia de 

custódia.

Necessidade de alteração do conceito de falha dentro do conceito de solução de registro audio visual. Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios

Falha funcional grave é todo defeito/falha que pode resultar 

em falha ou reduzir substancialmente a utilidade da unidade de 

produto para o fim a que se destina, mas que não produz 

condições perigosas ou inseguras para quem usa ou mantem o 

produto.

Falha funcional grave é todo defeito/falha que pode 

resultar em falha ou reduzir substancialmente a utilidade 

da unidade de produto para o fim a que se destina, mas 

que não produz condições perigosas ou inseguras para 

quem usa ou mantém o produto,  valendo também para 

a segurança da informação e cadeia de custódia.

Necessidade de alteração do conceito de falha dentro do conceito de solução de registro audio visual. Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios
Falha funcional leve é todo defeito/falha que não interfere no 

seu uso efetivo ou operação.

Falha funcional leve é todo defeito/falha que não 

interfere no seu uso efetivo ou operação.
Necessidade de alteração do conceito de falha dentro do conceito de solução de registro audio visual. Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Ajustes conforme tabelas da minuta pós consulta pública Necessidade de adequações nas tabelas de caracterização das falhas tendo em vista os ajustes dos requisitos técnicos obrigatórios. Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública..Alterações no detalhamento do Ensaio de verificação metrológica e funcionalidades conforme minuta publicada no site Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de audibilidade conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de estabilidade de gravação de imagem e fixação da câmera corporal conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de queda conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de estresse térmico conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de contaminação por fluidos conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de radiação solar conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de grau de proteção conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de névoa salina conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de vida útil da bateria conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Ensaios Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações no detalhamento do Ensaio de impacto por arma de fogo, agora opcional, conforme minuta publicada no site. Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Anexo I Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Alterações de palavras do Anexo I Aprova Texto ajustado conforme proposto

CÂMARA TÉCNICA 21/12/2023 Anexo I Contribuição da Câmara Técnica no período de consulta pública. Inserção do Anexo II Aprova Texto ajustado conforme proposto


